Niterói, 5 de agosto de 2006. 

Para a Profª Dirce Suertegaray 

Representante da CAPES - Área de Geografia 

Prezado Senhora: 

Em reposta a vossa solicitação, em mensagem encaminhada, em 6 de julho de 2006, para que a ANPEGE se manifestasse, sugerindo valores aos ítens de cada quesito da Nova Ficha de Avaliação, estamos apresentando nossas sugestões e propostas sobre esta, a partir de contribuições encaminhadas pelos os Programas de Pós-graduação em Geografia. Portanto, estamos encaminhando um documento que é fruto de uma consolidação de proposições apresentadas pelos programas. 

Como sugestões gerais: 

a. considera-se que a adoção de nova ficha no meio do processo trienal de avaliação (segunda avaliação trienal) não deve ser instituída, pois pode penalizar os cursos que se pautam em seu planejamento pelos parâmetros da avaliação anterior proposta para o triênio. Em outras palavras, não nos posicionamos favoravelmente a mudança das regras no decorrer do triênio; 

b. sugere-se que sejam mantidos os percentuais idênticos para os quesitos II (corpo docente), III (corpo discente) e IV (produção intelectual), ou seja, 30% para cada um deles, uma vez que confere maior equilíbrio ao processo de avaliação como um todo. 

Como sugestões específicas: 

a) Quesito II - Corpo Docente: 

· Distribuição diferenciada, com maior peso para os itens 1, 2 e 3, ou seja, 20% cada um. Para o item 4 - 10% e para os itens 5 e 6 - 15% para cada; 

· Na consideração “se há processos de avaliação dos docentes na IES, bem como critérios e procedimentos para o credenciamento de orientadores”, verificar se no DATACAPES existe o dado, ou ainda, de forma mais detalhada, se existe o dado de avaliação interna do Programa para ingresso e manutenção de docentes. Do contrário, não considerar. 

b) Quesito III - Corpo Discente, Teses e Dissertações 

· Distribuição diferenciada com maior peso para o item 3 - 35%, em seguida o item 4 - 30%, para o item 1 - 15%, para os itens 2 e 6 - 10% e extinção do item 5, trazendo a letra `b' deste para o item 4. Caso não seja possível extingui-lo, considerar peso - 0%; 

· Zerar o item 5, principalmente no que se refere ao tópico “qualidade das bancas” (pois é inapropriado e mesmo impossível este tipo de avaliação), passando “vinculação das teses e dissertações às áreas de concentração e linhas de pesquisa” para junto do item 4 (que, a propósito, tem o mesmo nome do item 5); 

· Dúvida: como o Programa irá controlar a produção discente relativa a teses e dissertações pós-defesa e até que prazo esta produção seria computada como produção do Programa? 

· Propor outra redação para o item 6, mantendo-o sem diferença entre bolsistas e não-bolsistas, a fim de não sugerir leitura dúbia como se o não-bolsista não tivesse a mesma responsabilidade de terminar sua D ou T no prazo ideal exigido pela CAPES. Ademais, muitos programas também possuem muito poucas bolsas para que este seja um diferencial importante, além do fato de que muitos cursos distribuem as bolsas com duração de apenas um ano para cada aluno. Assim, não se deve instituir uma diferenciação desnecessária entre as responsabilidades dos alunos, muito menos na forma mais adequada de gestão dessas bolsas pelos Programas, na medida que cada um deles busca adequar as suas necessidades/realidades e demandas suas utilizações; 

· Quesito IV - Produção Intelectual 

1. Sugestão geral: da forma como está colocado, tudo vira “quantificação Qualis”, até eventos. Sugere-se que não haja este reducionismo, O ideal seria manter, de alguma forma, os itens da avaliação anterior: “adequação dos tipos de produção às áreas, linhas e projetos do Programa”, “Qualidade dos veículos de divulgação”, “Regularidade e distribuição da produção em relação ao corpo permanente” e “Publicação não restrita aos veículos do Programa”, retirando-se apenas “Autoria e co-autoria de discentes”, agora contemplada no item anterior. 

b. Evitar esta generalização do Qualis (quantificado) para tudo, ainda mais no que se refere a Eventos. 

c. Considerar de forma coerente a “produção técnica”, tendo em vista as especificidades (produção predominante) da área. 

d. Zerar o item 4. 

2. Quesito V - Inserção Social 

a. Valorizar mais os subitens “a” e “b” do item 1. 

Outrossim, segue anexa a Nova Ficha de Avaliação com o detalhamento dos Quesitos e Itens e as respectivas pontuações ou pesos atribuídos por nossa proposta. 

Aguardando, em breve, uma comunicação de vossa parte sobre os desdobramentos desse processo, com os nossos cumprimentos. 

Prof. Dr. Márcio Piñon de Oliveira 

Presidente da ANPEGE 

marpinon@hotmail.com - marpinon@vm.uff.br 
